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Apresentação

Neste manual, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE Ceará) apresenta todas as 
informações e o passo a passo para o acesso e o cadastro nos sistemas de informa-
ção para os jurisdicionados do Tribunal, sob a gestão da Secretaria de Controle Externo 
(Secex). Também apresenta o novo sistema de emissão das Certidões da Transparência 
solicitadas pelas Prefeituras e Câmaras Municipais do Estado do Ceará, bem como todos 
os detalhes sobre como usar o Peticionamento Eletrônico. Mais uma ferramenta que ga-
rante a transparência ativa para disseminar conhecimento, estimular a comunicação do 
Tribunal com a população e fortalecer o controle social sobre as atividades do TCE Ceará.



Acesso e cadastro aos 
jurisdicionados do TCE
Este manual contém as orientações aos jurisdicionados para cadastro nos sistemas de 
informações do TCE Ceará que estão sob a gestão da Secretaria de Controle Externo 
(Secex).

Portal de Licitações dos Municípios
Os órgãos integrantes do Poder Executivo e o Poder Legislativo dos municípios do Esta-
do do Ceará efetuarão, junto ao TCE Ceará, o cadastramento prévio, por meio eletrônico, 
de todas as licitações, adesões a atas de registro de preços, dispensas e inexigibilidades. 
Isso é feito através do preenchimento online dos formulários constantes do sistema de-
nominado “Portal de Licitações”, disponível no portal eletrônico do Tribunal.
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Estão obrigados ao cadastramento prévio todos os órgãos integrantes da estrutura 
administrativa do Poder Executivo e o Poder Legislativo dos municípios do Estado do 
Ceará, incluindo-se os órgãos da administração direta e indireta, tais como as sociedades 
de economia mista, empresas públicas, autarquias, fundações, institutos, consórcios 
públicos e empresas estatais dependentes.

Estão incluídos na obrigação de cadastramento no sistema todos os tipos de procedimen-
tos prévios às contratações, tais como as modalidades previstas nas Leis nºs 8.666/93, 
10.520/02 (Pregão) e 12.462/11 (Regime Diferenciado de Contratações - RDC), adesões 
a atas de registros de preços, chamamento público, seleções públicas, contratações in-
ternacionais, entre outras. 

A Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais 
de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e funda-
cionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, está em vigor desde 1º de abril 
de 2021, data de sua publicação.

Desde o início da sua vigência, estão valendo a nova norma e as Leis nº 8.666/1993, nº 
10.520/2002 (Pregão) e nº 12.462/2011 (RDC). A partir de abril de 2023 fica valendo a 
nova lei. Esse prazo foi previsto para que os entes federados possam se adequar às re-
gras da nova lei de forma coordenada e organizada.
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A divulgação das informações constantes do sistema do Portal de Licitações não cons-
titui publicidade para efeitos de cumprimento às Leis que regulamentam as licitações e 
contratos. É um instrumento de transparência, fomento ao controle social e ferramenta 
complementar ao exercício do controle externo, a cargo do Tribunal. Também constitui 
parte integrante da obrigação constitucional de prestação de contas dos órgãos públicos.

Veja aqui a 
nova Lei de 
Licitações e 
Contratos

Cadastro no Portal de Serviços Eletrônicos
Para começar, o usuário deve acessar o site do TCE Ceará. Depois, clicar no ícone Portal 
de Serviços Eletrônicos e cadastrar novo usuário (para esta ação é necessário o uso de 
certificado digital). 
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Logo, é preciso preencher os campos obrigatórios e finalizar. 

Acesse aqui 
o site do TCE 
Ceará

10



Peticionamento eletrônico
A solicitação de acesso ao sistema deve ser requisitada pelo dirigente máximo da en-
tidade (por exemplo: Prefeito ou Presidente da Câmara Municipal) e o peticionamento 
realizado pelo seguinte passo a passo:

Passo 1: Efetuar login no Portal de Serviços Eletrônicos.

Passo 2: Clicar na ferramenta Sistema de Peticionamento.

Passo 3: Escolher a opção Petição Inicial

Passo 4: Selecionar a espécie processual “Solicitação de Cadastro em Sistema de Infor-
mação”.

Passo 5: Anexar solicitação de acesso ao sistema devidamente assinada pelo dirigente 
máximo da entidade (por exemplo: ofício/petição).

Passo 6: Informar o nome da entidade solicitante.

Passo 7: Anexar comprovante de ocupação do cargo de dirigente máximo (por exemplo: 
ata de posse ou diploma).

Passo 8: Juntar documento pessoal do dirigente máximo, com foto, contendo RG e CPF 
(por exemplo: CNH).

Passo 9: Indicar telefone e e-mail institucional para contato.

Processo eletrônico
Após realizar o peticionamento eletrônico, o usuário receberá por e-mail uma confir-
mação de recebimento do seu pedido pelo TCE. Posteriormente, a petição será trans-
formada em processo com formato XXXXX/XXXX-X. O acompanhamento e consulta de 
processos devem ser feitos através da ferramenta Contexto.
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Análise da solicitação
O processo eletrônico será encaminhado à Secretaria de Controle Externo (Secex) para 
verificação dos requisitos de cadastramento no sistema.

Resultado da análise
Resultado 1: Em caso de atendimento aos requisitos de elaboração do peticionamento 
eletrônico, o acesso ao Portal de Licitações será concedido ao(s) usuário(s). Por fim, o 
processo será arquivado.

Resultado 2: Em caso de não atendimento aos requisitos de elaboração do peticiona-
mento eletrônico, o acesso ao Portal de Licitações será negado. Por fim, o processo será 
arquivado.
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Importante: 
• O acesso ao Portal de Licitações é direcionado aos jurisdicionados do âmbito 

municipal.

• As orientações deste informativo auxiliam os usuários na obtenção de cadastro 
para o primeiro acesso ao Portal de Licitações. Para os acessos seguintes, deve-se 
efetuar o login diretamente na plataforma do Portal de Licitações. 

• Os documentos exigidos na etapa de Peticionamento Eletrônico seguem as re-
gras de orientações concedidas às prefeituras, câmaras, consórcios públicos e 
administração indireta municipal, e devem ser cópias dos originais.

• O canal para solicitação de cadastro no Portal de Licitações é, exclusivamente, o Por-
tal de Serviços Eletrônicos, não sendo apreciadas as solicitações de acesso que in-
gressarem por outros canais de atendimento, ainda que pertencentes ao TCE Ceará.

• O acompanhamento e consulta de processos devem ser feitos através da ferra-
menta Contexto.

Sistema de Contratos e Convênios (SCC)
De acordo com a Instrução Normativa número 6, de 2005, a remessa dos contratos e 
convênios pelos órgãos e entidades da Administração Estadual ao TCE Ceará ocorre 
pelo Sistema de Contratos e Convênios (SCC). O acesso ao sistema por parte dos órgãos 
jurisdicionados, para a inclusão de dados, é feita pela página do TCE Ceará na internet.
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A inclusão de dados será de responsabilidade dos órgãos jurisdicionados e a omissão e/
ou sonegação das informações poderá resultar na aplicação de penalidade. 

No âmbito do Poder Executivo Estadual, os órgãos e entidades que operam sua contabili-
dade por meio do sistema corporativo e que estão obrigados a cadastrar seus contratos 
e convênios em sistema centralizado daquele Poder, inclusive com a remessa dos res-
pectivos instrumentos jurídicos em meio eletrônico, ficam dispensados de alimentar o 
Sistema de Contratos e Convênios (SCC) do TCE Ceará.
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A Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado, órgão central do sistema de controle in-
terno do Poder Executivo, remeterá diariamente ao TCE, em meio eletrônico, os dados e 
informações relativos aos contratos e convênios cadastrados pelos órgãos e entidades 
em seu sistema corporativo.

Cadastro no Portal de Serviços Eletrônicos
Para começar, o usuário deve acessar o site do TCE Ceará. Depois, clicar no ícone Portal 
de Serviços Eletrônicos e cadastrar novo usuário (para esta ação é necessário o uso de 
certificado digital). 
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Logo, é preciso preencher os campos obrigatórios e finalizar.

Peticionamento eletrônico
A solicitação de acesso ao sistema deve ser requisitada pelo dirigente máximo da enti-
dade (por exemplo: Chefe do Poder Executivo, Secretário de Estado, etc.) e o peticiona-
mento realizado pelo seguinte passo a passo:

Passo 1: Efetuar login no Portal de Serviços Eletrônicos.

Passo 2: Clicar na ferramenta Sistema de Peticionamento.

Passo 3: Escolher a opção Petição Inicial
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Passo 4: Selecionar a espécie processual “Solicitação de Cadastro em Sistema de Infor-
mação”.

Passo 5: Anexar solicitação devidamente assinada pelo dirigente máximo da entidade 
(por exemplo: ofício/petição).

Passo 6: Anexar comprovante de ocupação do cargo de dirigente máximo (por exemplo: 
ata de posse, portaria de nomeação).

Passo 7: Informar o nome da entidade solicitante.

Passo 8: Informar o nome e CPF de cada usuário indicado.

Passo 9: Indicar telefone e e-mail institucional para contato.

Processo eletrônico
Após realizar o peticionamento eletrônico, o peticionante receberá por e-mail uma con-
firmação de recebimento do seu pedido pelo TCE. Posteriormente, a petição será trans-
formada em processo com formato XXXXX/XXXX-X. O acompanhamento e consulta de 
processos devem ser feitos através da ferramenta Contexto.

Análise da solicitação
O processo eletrônico será encaminhado à Secretaria de Controle Externo (Secex) para 
verificação dos requisitos de cadastramento no sistema.

Resultado da análise
Resultado 1: Em caso de atendimento aos requisitos de elaboração do peticionamento 
eletrônico, o acesso ao SCC será concedido ao(s) usuário(s). Por fim, o processo será 
arquivado.

Resultado 2. Em caso de não atendimento aos requisitos de elaboração do peticiona-
mento eletrônico, o acesso ao SCC será negado. Por fim, o processo será arquivado.
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Importante: 
• As orientações deste informativo auxiliam os usuários na obtenção de cadastro 

para o primeiro acesso ao SCC. 

• Para os acessos seguintes, deve-se efetuar o login diretamente na ferramenta 
SCC no ambiente do Portal de Serviços Eletrônicos.

• O canal para solicitação de cadastro no SCC é, exclusivamente, o Portal de 
Serviços Eletrônicos (e-TCE), não sendo apreciadas as solicitações de acesso 
que ingressarem por outros canais de atendimento, ainda que pertencentes ao 
TCE Ceará.

• Na ausência excepcional do dirigente máximo, deverá assinar a solicitação o 
seu substituto na função ou aquele a quem for delegada a competência, deven-
do ser anexada ao peticionamento a respectiva procuração.

• Os documentos exigidos na etapa do Peticionamento Eletrônico devem ser 
cópias dos originais.

• O acompanhamento e consulta de processos devem ser feitos através da ferra-
menta Contexto.

18
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Acesse aqui 
o Portal de 
Serviços 
Eletrônicos

e-Contas Municipal PCG
Sistema de Envio de Prestação de Contas de Governo

De acordo com a Instrução Normativa número 2, de 2013, as contas de governo no âm-
bito municipal serão prestadas anualmente pelo prefeito à respectiva Câmara Municipal. 
Inclui o cadastramento e apresentação em meio eletrônico no sistema disponibilizado 
pelo Tribunal. Deve abranger todos os poderes, órgãos, entidades e fundos da adminis-
tração municipal.
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Para fins de cadastro e conclusão do envio dos processos de Prestação de Contas de Go-
verno, através do sistema eletrônico e-Contas Municipal PCG, disponibilizado pelo TCE, 
os responsáveis indicados deverão preencher os campos obrigatórios do formulário ele-
trônico, apresentando as seguintes informações:

• Tipo de processo;

• Município a que se refere a prestação de contas;
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• Exercício financeiro; 

• Período do mandato a que se refere a prestação de contas;

• Dados do prefeito: nome, CPF, endereço para correspondência, telefone(s) e e-mail(s);

• Dados do presidente da câmara: nome, CPF, endereço para correspondência, telefo-
ne(s) e e-mail(s);

• Dados do contador ou empresa responsável pela elaboração da prestação de contas: 
nome ou razão social, CPF ou CNPJ, número do registro no Conselho Regional de Con-
tabilidade do Estado do Ceará (CRC-CE), endereço para correspondência, telefone(s) e 
e-mail(s); 

• Dados do advogado, se houver: nome, CPF, número de registro na OAB, endereço para 
correspondência, telefone(s) e e-mail(s);

• Valor da despesa empenhada;

• Valor da despesa liquidada;

• Valor da despesa paga.

Os órgãos do Poder Executivo do município que disponham de autonomia financeira, 
assim como as autarquias, as fundações, as empresas estatais dependentes e os fun-
dos, e, ainda, as câmaras municipais, encaminharão, em tempo hábil, seus balanços e 
demonstrativos ao órgão central de contabilidade do Poder Executivo, ao qual competirá 
proceder à consolidação dos resultados.

As contas de governo do município, relativas ao ano anterior, deverão ser prestadas pelo 
prefeito à Câmara Municipal até 31 de janeiro do ano subsequente, que providenciará o 
envio ao TCE Ceará até o dia 10 de abril de cada ano.
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Cadastro no Portal de Serviços Eletrônicos
Para começar, o usuário deve acessar o site do TCE Ceará. Depois, clicar no ícone Portal 
de Serviços Eletrônicos e cadastrar novo usuário (para esta ação é necessário o uso de 
certificado digital). 

Logo, é preciso preencher os campos obrigatórios e finalizar.

22
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Acesse aqui 
o Portal de 
Serviços 
Eletrônicos

Prestação de Contas de Governo
Para realizar esta ação, o usuário deve efetuar login no Portal de Serviços Eletrônicos. 
Depois, clicar na ferramenta e-Contas - Prestação de Contas de Governo (PCG). Logo, o 
usuário deve preencher os campos obrigatórios do formulário eletrônico, anexar os do-
cumentos requisitados, conferir as informações prestadas e documentos submetidos e 
clicar em Assinar/Enviar.

Relatório de envio
Após a assinatura e envio das informações, o sistema encaminhará para o e-mail do 
usuário o Relatório de Envio que contém os dados da prestação de contas, rol de res-
ponsáveis e a lista de documentos enviados, servindo como comprovante da atividade 
realizada no sistema do TCE Ceará.

23



Importante: 
O critério atualmente exigido para obtenção de acesso ao sistema de informação 
e-CONTAS MUNICIPAL (PCG) é possuir cadastro no Portal de Serviços Eletrônicos 
do TCE Ceará, uma vez que, ao acessar o ambiente virtual, a ferramenta estará 
disponível para recepcionar as informações do ente público.

A prestação de contas de governo pelo sistema e-CONTAS MUNICIPAL (PCG) deve 
ser realizada pelo(s) legitimado(s) indicados na Lei 12.160/1993 e Instrução Nor-
mativa N° 2/2013 editada no TCM/CE e vigente no TCE Ceará.

e-Contas Municipal PCS
Sistema de envio de prestação de contas de gestão (PCS)

Deverão encaminhar a Prestação de Contas de Gestão ao TCE Ceará, independentemen-
te de requisição do Tribunal, todos os administradores. Isso inclui as das Mesas das 
Câmaras Municipais e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, além das fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo Poder Público Municipal. Também inclui as contas daqueles que derem causa a per-
da, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário. Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou adminis-
tre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais os municípios respondam, ou que, 
em nome destes, assuma obrigações de natureza pecuniária.

É considerado ordenador de despesa o agente público com competência e atribuição 
para ordenar a execução de despesas orçamentárias, envolvendo a emissão de empenho, 
autorização de pagamento ou dispêndio de recursos públicos, com a obrigação de prestar 
contas perante o TCE Ceará.

Os processos de Prestação de Contas de Gestão serão recebidos pelo TCE Ceará exclu-
sivamente em meio eletrônico, através do Sistema e-Contas Municipal PCS.
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O processo de Prestação de Contas de Gestão será apresentado ao TCE Ceará, anual-
mente, com nítida separação, se for o caso, de responsabilidades entre os ordenadores 
de despesas.

Os processos de prestação de contas permanecerão na sede do órgão municipal com-
petente, à disposição do TCE Ceará, para efeito de fiscalização.

Acesse aqui 
o Portal de 
Serviços 
Eletrônicos
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Cadastro no Portal de Serviços Eletrônicos
Para começar, o usuário deve acessar o site do TCE Ceará. Depois, clicar no ícone Portal 
de Serviços Eletrônicos e cadastrar novo usuário (para esta ação é necessário o uso de 
certificado digital).

Logo, é preciso preencher os campos obrigatórios e finalizar.
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Prestação de Contas de Gestão
Para começar o usuário deve efetuar login no Portal de Serviços Eletrônicos. Depois, cli-
car na ferramenta e-Contas - Prestação de Contas de Gestão (PCS). Logo, o usuário tem 
que preencher os campos obrigatórios do formulário eletrônico, anexar os documentos 
requisitados, conferir as informações prestadas e documentos submetidos e clicar em 
Assinar/Enviar.

Relatório de envio
Após a assinatura e envio das informações, o sistema encaminhará para o e-mail do 
usuário o Relatório de Envio que contém os dados da prestação de contas, rol de res-
ponsáveis e a lista de documentos enviados, servindo como comprovante da atividade 
realizada no sistema do TCE Ceará.

Importante: 
 O critério atualmente exigido para obtenção de acesso ao sistema de informação 

e- CONTAS MUNICIPAL (PCS) é possuir cadastro no Portal de Serviços Eletrônicos 
do TCE Ceará, uma vez que, ao acessar o ambiente virtual, a ferramenta estará 
disponível para recepcionar as informações do ente público.

 A prestação de contas de gestão pelo sistema e-Contas Municipal (PCS) deve 
ser realizada pelo(s) legitimado(s) indicados na Lei nº 12.160/1993 e Instrução 
Normativa n° 3/2013, editada no TCM/CE e vigente no TCE Ceará.
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WS-ATO
Por meio do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o TCE Ceará, a Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG) e a Fundação de Previdência Social do Estado do Cea-
rá (CEARAPREV) foi desenvolvida a integração entre os sistemas SRP e SGPREV, ferra-
mentas que têm o objetivo de automatizar a análise de processos estaduais de natureza 
previdenciária e garantir sua remessa virtual entre os partícipes.

O Sistema WS-ATO é a ferramenta que realiza a intersecção dos sistemas de informação 
SRP e SGPREV, indicados neste acordo de cooperação.

O sistema garante o cumprimento dos compromissos correspondentes ao pleno funcio-
namento da integração do Sistema de Registro de Pessoal (SRP) e o Sistema de Gestão 
Previdenciária (SGPREV), permitindo a atuação célere e tempestiva dos processos de 
atos administrativos complexos de concessão de benefícios previdenciários.

Funcionalidades do WS-ATO
• O WS-ATO promove a integração entre o Sistema de Registro de Pessoal - SRP, desen-
volvido pelo TCE Ceará, e o Sistema de Gestão Previdenciária - SGPREV, implantado pela 
Secretaria de Planejamento e Gestão (Seplag) e gerido pela Fundação de Previdência 
Social do Estado do Ceará (CearáPrev).

• A ferramenta auxilia na importação automatizada de processos de atos sujeitos a re-
gistro no TCE Ceará, comunicando os dados de forma mais célere entre as instituições e 
mantendo o grau necessário de confidencialidade dos processos.

• O sistema WS-ATO não está disponível para acesso do público externo, uma vez que a 
sua finalidade é realizar a interseção dos sistemas de informação SRP e SGPREV, sendo 
uma solução tecnológica que facilita a transposição dos processos entre a Cearaprev e 
o TCE Ceará.

• Destaca-se que, em virtude da sua finalidade, não é necessário a realização de cadas-
tro de usuário no WS-ATO.
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Sistema Ágora
Sistema de envio de prestações de contas estaduais anuais.

As prestações de contas anuais dos administradores e demais responsáveis devem ser 
encaminhadas ao TCE Ceará exclusivamente pelo Sistema Ágora no prazo de 180 dias 
contados da data do encerramento do correspondente exercício financeiro. 

A comprovação do envio das informações e documentos pelo jurisdicionado ocorre-
rá com a confirmação do recebimento pelo Tribunal de Contas do Estado, por meio da 
emissão de número de protocolo gerado pelo Sistema Ágora.

Cadastro no Portal de Serviços Eletrônicos
Para começar, o usuário deve acessar o site do TCE Ceará. Depois, clicar no ícone Portal 
de Serviços Eletrônicos e cadastrar novo usuário (para esta ação é necessário o uso de 
certificado digital). 
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Logo, é preciso preencher os campos obrigatórios e finalizar.

Acesse aqui 
o Portal de 
Serviços 
Eletrônicos
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Peticionamento eletrônico
A solicitação de acesso ao sistema deve ser requisitada pelo dirigente máximo da enti-
dade (por exemplo: Chefe do Poder Executivo, Secretário de Estado, Presidente do TJ/CE, 
etc.) e o peticionamento realizado pelo seguinte passo a passo:

Passo 1: Efetuar login no Portal de Serviços Eletrônicos.

Passo 2: Clicar na ferramenta Sistema de Peticionamento.

Passo 3: Escolher a opção Petição Inicial

Passo 4: Selecionar a espécie processual “Solicitação de Cadastro em Sistema de Infor-
mação”.

Passo 5: Anexar solicitação assinada pelo dirigente máximo (utilizar o formulário de 
cadastro encaminhado em anexo ao Ofício-Circular, devidamente preenchido com as se-
guintes informações: nome da entidade solicitante, nome(s) do(s) usuário(s) indicado(s), 
número do CPF de cada usuário, cargo/função ocupado(a) pelo(s) usuário(s) na entidade, 
perfil de acesso a ser concedido no Ágora, telefone e e-mail institucional para contato).

Passo 6: Anexar comprovante de ocupação do cargo de dirigente máximo (por exemplo: 
ata de posse, portaria de nomeação).

Processo eletrônico
Após realizar o peticionamento eletrônico, o peticionante receberá por e- mail uma con-
firmação de recebimento do seu pedido pelo TCE Ceará. Posteriormente, a petição será 
transformada em processo com formato XXXXX/XXXX-X. O acompanhamento e consulta 
de processos devem ser feitos através da ferramenta Contexto.

Análise da solicitação
O processo eletrônico será encaminhado à Secretaria de Controle Externo para verifica-
ção dos requisitos de cadastramento no sistema.
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Resultado da análise
Resultado 1. Em caso de atendimento aos requisitos de elaboração do peticionamento 
eletrônico, o acesso ao Ágora será concedido ao(s) usuário(s). Por fim, o processo será 
arquivado.

Resultado 2. Em caso de atendimento parcial aos requisitos de elaboração do peticiona-
mento eletrônico por um ou mais usuários, o acesso será concedido àqueles que aten-
derem aos critérios. Por fim, o processo será arquivado.

Resultado 3. Em caso de não atendimento ao requisito de que a solicitação deve ser as-
sinada pelo dirigente máximo da entidade, o acesso ao Ágora será negado na sua inte-
gralidade. Por fim, o processo será arquivado.
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Importante: 
 As orientações deste informativo auxiliam o usuário na obtenção de cadastro para o 

primeiro acesso ao Ágora e submissão de informações referentes ao exercício finan-
ceiro do pedido de acesso. Para os exercícios financeiros posteriores, é necessário 
nova indicação de usuários pelo dirigente máximo da entidade, utilizando, para este 
fim, o peticionamento eletrônico do Portal de Serviços Eletrônicos.

 A solicitação que constar o pedido de acesso ao sistema Ágora deve ser subs-
crita pelo dirigente máximo da entidade (por exemplo: Chefe do Poder Executi-
vo, Secretário de Estado, Presidente do TJ/CE, etc.).

 Em substituição ao Secretário de Estado como dirigente máximo, o TCE Ceará 
poderá aceitar o Secretário Executivo, e na ausência excepcional desse, o As-
sessor de Controle Interno, tendo em vista a sua função de viabilizar o controle 
externo da administração pública.

 O acompanhamento e consulta de processos devem ser feitos através da ferra-
menta Contexto.

 Os documentos exigidos na etapa de Peticionamento Eletrônico devem ser 
cópias dos originais.

 O canal para solicitação de cadastro no Ágora é, exclusivamente, o Portal de Serviços 
Eletrônicos, não sendo apreciadas as solicitações de acesso que ingressarem por 
outros canais de atendimento, ainda que pertencentes ao TCE Ceará.

 O TCE Ceará enviará, anualmente, Ofício-Circular aos jurisdicionados com orientações 
para otimizar o envio das prestações de contas do respectivo exercício financeiro.

 O usuário que foi indicado pelo dirigente máximo e teve o acesso negado por não 
preencher integralmente os requisitos do Peticionamento Eletrônico, após sanar 
a(s) ocorrência(s) impeditiva(s) do cadastro, poderá solicitar ao TCE Ceará, em nome 
próprio, a revisão do seu pedido de acesso, utilizando-se do peticionamento no Por-
tal de Serviços Eletrônicos (e-TCE), espécie processual Solicitação de Cadastro em 
Sistema de Informação. Na requisição é imprescindível informar o número do pro-
cesso (formato XXXXX/XXXX-X) da solicitação em que o pedido anterior foi negado.
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SRP (Sistema de Registro de Pessoal)
As unidades jurisdicionadas devem remeter ao TCE Ceará, por meio do Sistema de Re-
gistro de Pessoal (SRP), informações e documentos referentes à admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração pública, excetuadas as nomeações para cargo de pro-
vimento em comissão, assim como informações sobre os respectivos serviços públicos. 

Também devem enviar ao TCE Ceará pelo SRP as informações e documentos referentes 
a concessão de aposentadoria, pensão e reforma, decorrentes do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos e do Sistema Parlamentar dos Deputados e Ex-De-
putados Estaduais do Ceará.

Cadastro no Portal de Serviços Eletrônicos
Para começar, o usuário deve acessar o site do TCE Ceará. Depois, clicar no ícone Portal 
de Serviços Eletrônicos e cadastrar novo usuário (para esta ação é necessário o uso de 
certificado digital).
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Logo, é preciso preencher os campos obrigatórios e finalizar.
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Acesse aqui 
o Portal de 
Serviços 
Eletrônicos

Peticionamento eletrônico
A solicitação de acesso ao sistema deve ser requisitada pelo dirigente máximo da en-
tidade (por exemplo: Chefe do Poder Executivo, Secretário de Estado, Presidente do TJ/
CE, etc.) ou pessoa por ele indicada, mediante procuração anexada ao pedido de acesso. 
O peticionamento deve ser realizado pelo seguinte passo a passo:

Passo 1: Efetuar login no Portal de Serviços Eletrônicos.

Passo 2: Clicar na ferramenta Sistema de Peticionamento.

Passo 3: Escolher a opção Petição Inicial.

Passo 4: Selecionar a espécie processual Solicitação de Cadastro em Sistema de Infor-
mação.

Passo 5: Anexar solicitação de acesso ao sistema devidamente assinada pelo dirigente 
máximo (por exemplo: ofício, petição).
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Passo 6: Informar o nome da entidade solicitante.

Passo 7: Informar o nome e número do CPF de cada usuário indicado.

Passo 8: Anexar comprovante de ocupação do cargo de dirigente máximo (por exemplo: 
ata de posse, portaria de nomeação), ou, em caso de pessoa indicada para substituição, 
a devida procuração.

Passo 9: Indicar telefone e e-mail institucional para contato.

Processo eletrônico
Após realizar o peticionamento eletrônico, o peticionante receberá por e-mail uma con-
firmação de recebimento do seu pedido pelo TCE Ceará. Posteriormente, a petição será 
transformada em processo com formato XXXXX/XXXX-X. O acompanhamento e consulta 
de processos devem ser feitos através da ferramenta Contexto.

Análise da solicitação
O processo eletrônico será encaminhado à Secretaria de Controle Externo para verifica-
ção dos requisitos de cadastramento no sistema.

Resultado da análise
Resultado 1. Em caso de atendimento aos requisitos de elaboração do peticionamento 
eletrônico realizado pelo dirigente máximo, o acesso ao SRP será concedido ao usuário. 
Por fim, o processo será arquivado.

Resultado 2. Em caso de atendimento parcial aos requisitos de elaboração do peticiona-
mento eletrônico realizado pelo dirigente máximo, o acesso ao SRP será concedido so-
mente àqueles usuários que atenderam aos critérios. Por fim, o processo será arquivado.

Resultado 3. Em caso de não atendimento aos requisitos de elaboração do peticiona-
mento eletrônico, o acesso ao SRP será negado e o interessado poderá solicitar demais 
acessos com o envio de nova petição eletrônica. Por fim, o processo será arquivado.
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Importante: 
• O cadastro no SRP é voltado aos jurisdicionados do TCE Ceará do âmbito estadual.

• As orientações deste informativo auxiliam os usuários na obtenção de cadastro 
para o primeiro acesso ao SRP. Para os acessos seguintes, deve-se efetuar login 
diretamente na ferramenta SRP no ambiente do Portal de Serviços Eletrônicos.

• Os documentos exigidos na etapa de Peticionamento Eletrônico devem ser 
cópias dos originais.

• O canal para solicitação de cadastro no SRP é, exclusivamente, o Portal de Serviços 
Eletrônicos, não sendo apreciadas as solicitações de acesso que ingressarem por 
outros canais de atendimento, ainda que pertencentes ao TCE Ceará.

• O acompanhamento e consulta de processos devem ser feitos através da ferra-
menta Contexto.

SAOP (Sistema de Análise de Ordens de 
Pagamento)
Todos os órgãos jurisdicionados do TCE Ceará devem remeter ao Tribunal, até o dia 30 
(trinta) do mês subsequente ao encerramento do semestre, pelo Sistema SAOP, a rela-
ção das exigibilidades de pagamentos referentes ao semestre anterior. Este envio deve 
conter as obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realizações de obras 
e prestação de serviços, obedecida a estrita ordem cronológica das datas de suas exigi-
bilidades, fazendo uma relação para cada fonte diferenciada de recursos.

Todas as exigibilidades devem ser relacionadas, independentemente de terem sido pa-
gas ou não, ainda que parceladas, decorrentes de contratações, cujo valor total seja igual 
ou superior ao estipulado para a modalidade tomada de preços - compras e serviços. 
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Esta relação deverá estar acompanhada de cópia das publicações das justificativas de 
alterações que tenham sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos.

Para efeito do acompanhamento da ordem cronológica de pagamentos, os recursos re-
lacionados serão considerados vinculados e não vinculados. Entende-se como vincu-
lados os recursos provenientes de contratos de empréstimos, convênios, emissão de 
títulos ou de outra forma de obtenção de recursos que exija vinculação.

Não vinculados são todos os demais recursos, oriundos de receita própria, de transfe-
rências ou outro meio, desde que não vinculada especificamente sua aplicação.

Os pagamentos deverão respeitar a ordem cronológica das exigibilidades, considerando, 
sempre, cada fonte diferenciada de recursos. No caso de recursos vinculados, cada con-
trato de empréstimo, convênio ou outra origem de recursos será uma fonte. No caso de 
não vinculados, serão consideradas como fonte diferenciada de recursos cada uma das 
categorias econômicas.

Cadastro no Portal de Serviços Eletrônicos
Para começar, o usuário deve acessar o site do TCE Ceará. Depois, clicar no ícone Portal 
de Serviços Eletrônicos e cadastrar novo usuário (para esta ação é necessário o uso de 
certificado digital).
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Logo, é preciso preencher os campos obrigatórios e finalizar.
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Acesse aqui 
o Portal de 
Serviços 
Eletrônicos

Peticionamento eletrônico
A solicitação de acesso ao sistema deve ser requisitada pelo dirigente máximo da enti-
dade (Legitimado: dirigente máximo de cada unidade do Poder Executivo. Por exemplo: 
Secretário de Estado e, na ausência desse, o Secretário Executivo Administrativo-Finan-
ceiro). O peticionamento deve ser realizado pelo seguinte passo a passo:

Passo 1: Efetuar login no Portal de Serviços Eletrônicos.

Passo 2: Clicar na ferramenta Sistema de Peticionamento.

Passo 3: Escolher a opção Petição Inicial.

Passo 4: Selecionar a espécie processual Solicitação de Cadastro em Sistema de Infor-
mação.

Passo 5: Anexar solicitação para cadastro do(s) usuário(s) assinada pelo dirigente máxi-
mo da entidade (por exemplo: ofício, petição).

Passo 6: Informar o nome da entidade solicitante.
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Passo 7: Anexar comprovante de ocupação do cargo do dirigente máximo (por exemplo: 
ata de posse, publicação de nomeação no DO).

Passo 8: Informar o nome e número do CPF do(s) usuário(s).

Passo 9: Especificar o perfil de acesso do(s) usuário(s) (por exemplo: dirigente máximo, 
responsável).

Passo 10: Indicar telefone e e-mail institucional para contato.

Processo eletrônico
Após realizar o peticionamento eletrônico, o peticionante receberá por e-mail uma con-
firmação de recebimento do seu pedido pelo TCE Ceará. Posteriormente, a petição será 
transformada em processo com formato XXXXX/XXXX-X. O acompanhamento e consulta 
de processos devem ser feitos através da ferramenta Contexto.

Análise da solicitação
O processo eletrônico será encaminhado à Secretaria de Controle Externo (Secex) para 
verificação dos requisitos de cadastramento no sistema.

Resultado da análise
Resultado 1. Em caso de atendimento aos requisitos de elaboração do peticionamento 
eletrônico, o acesso ao SAOP será concedido. Por fim, o processo será arquivado.

Resultado 2. Em caso de atendimento parcial aos requisitos de elaboração do peticio-
namento eletrônico, o acesso ao SAOP será concedido somente àqueles usuários que 
atenderam aos critérios. Por fim, o processo será arquivado.

Resultado 3. Em caso de não atendimento aos requisitos de elaboração do peticiona-
mento eletrônico, o acesso ao SAOP será negado. Por fim, o processo será arquivado.

42

https://www.tce.ce.gov.br/contexto-consulta-geral?processo=


Importante: 
• As orientações deste informativo auxiliam o usuário na obtenção de cadastro para 

o primeiro acesso ao SAOP. 

• Para os acessos seguintes, deve-se efetuar login diretamente na ferramenta SAOP 
instalada no Portal de Serviços Eletrônicos.

• O canal para solicitação de cadastro no SAOP é, exclusivamente, o Portal de Servi-
ços Eletrônicos (e-TCE), não sendo apreciadas as solicitações de acesso que ingres-
sarem por outros canais de atendimento, ainda que pertencentes ao TCE Ceará.

• O acompanhamento e consulta de processos devem ser feitos através da ferra-
menta Contexto. 

• Os documentos exigidos na etapa do Peticionamento Eletrônico devem ser cópias 
dos originais.

SIM (Sistema de Informações Municipais)
O Sistema de Informações Municipais (SIM) permite a remessa ao TCE Ceará pelos ju-
risdicionados, das prestações de contas mensais e outras informações necessárias à 
fiscalização financeira, orçamentária, contábil, operacional e patrimonial dos municípios 
cearenses e consórcios públicos. 

43

https://www.tce.ce.gov.br/contexto-consulta-geral?processo=


O Chefe do Poder Executivo Municipal, o Presidente da Câmara de Vereadores e os res-
ponsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da Administração Municipal Indireta, 
inclusive as Fundações e Sociedades instituídas e mantidas pelo poder público, são os 
responsáveis pelo envio ao TCE Ceará até o dia 30 do mês subsequente, das prestações 
de contas mensais relativas à aplicação dos recursos recebidos e arrecadados por todas 
as unidades da administração municipal direta e indireta, previstas no orçamento apro-
vado pela Câmara Municipal.

Cadastro no Portal de Serviços Eletrônicos
Para começar, o usuário deve acessar o site do TCE Ceará. Depois, clicar no ícone Portal 
de Serviços Eletrônicos e cadastrar novo usuário (para esta ação é necessário o uso de 
certificado digital).
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Logo, é preciso preencher os campos obrigatórios e finalizar.
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Acesse aqui 
o Portal de 
Serviços 
Eletrônicos

Peticionamento eletrônico
O peticionamento deve ser requisitado pelo dirigente máximo da entidade (por exem-
plo: Prefeito, Presidente da Câmara Municipal, Gestores das Unidades Administrativas 
Indiretas, Presidente dos Consórcios Públicos). O peticionamento dever ser realizao pelo 
seguinte passo a passo:

Passo 1: Efetuar login no Portal de Serviços Eletrônicos.

Passo 2: Clicar na ferramenta Sistema de Peticionamento.

Passo 3: Escolher a opção Petição Inicial.

Passo 4: Selecionar a espécie processual Solicitação de Cadastro em Sistema de Infor-
mação.

Passo 5: Anexar solicitação para cadastro do usuário assinada pelo dirigente máximo 
(por exemplo: ofício/petição).

Passo 6: Informar o nome da entidade solicitante.

Passo 7: Anexar comprovante de ocupação do cargo do dirigente máximo (por exemplo: 
ata de posse, publicação de nomeação no DO, diploma de Prefeito).

Passo 8: Juntar documento pessoal do dirigente máximo, com foto, contendo RG e CPF 
(por exemplo: CNH).

Passo 9: Indicar telefone e e-mail institucional para contato.
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Processo eletrônico
Após realizar o peticionamento eletrônico, o peticionante receberá por e-mail uma con-
firmação de recebimento do seu pedido pelo TCE Ceará. Posteriormente, a petição será 
transformada em processo com formato XXXXX/XXXX-X. O acompanhamento e consulta 
de processos devem ser feitos através da ferramenta Contexto.

Análise da solicitação
O processo eletrônico será encaminhado à Secretaria de Controle Externo para verifica-
ção dos requisitos de cadastramento no sistema.

Resultado da análise
Resultado 1. Em caso de atendimento aos requisitos de elaboração do peticionamento 
eletrônico, o acesso ao SIMWEB será concedido ao usuário e este receberá um e-mail 
com usuário e senha de acesso. Por fim, o processo será arquivado.

Resultado 2. Em caso de não atendimento a qualquer dos requisitos de elaboração do 
peticionamento eletrônico, o acesso ao SIMWEB será negado. Por fim, o processo será 
arquivado.
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Retificação cadastral do usuário

Contato com a Ouvidoria

Para este contato o usuário deve seguir o passo a passo:

Passo 1: Acessar o site www.tce.ce.gov.br

Passo 2: Clicar na aba Ouvidoria e logo, Contate a Ouvidoria.

Passo 3: Preencher os campos obrigatórios.

Passo 4: Clicar em enviar.

Ao realizar o envio dos dados obrigatórios, o sistema informará um número de protocolo 
geral, cujo acompanhamento poderá ser realizado aqui.

Análise do pedido

A demanda recebida pelo canal de atendimento ao cidadão será enviada à Secretaria de 
Controle Externo (Secex) para análise e deliberação. Nesta fase, a Secex fará a análise 
do pedido, a retificação cadastral necessária e a elaboração de resposta ao interessado.

Resultado da análise

Resultado 1. Em caso de falha ocasionada pelo TCE Ceará no momento do cadastro do 
usuário no SIMWEB, a retificação será realizada com base na informação prestada pelo 
interessado no contato com a Ouvidoria (por exemplo: correção de e-mail).

Resultado 2. Em caso de reclamação sobre o não recebimento de e-mail com usuário e 
senha cadastrados no SIMWEB, será feita a verificação do endereço eletrônico e reenvio 
do e-mail com as informações para login no sistema.
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Encerramento do atendimento

Após análise e deliberação, a Secex encerrará a demanda com envio de resposta à Ou-
vidoria, a quem compete repassar o entendimento ao interessado.

No caso de reenvio de e-mail com usuário e senha de acesso ao SIMWEB, a resposta da 
Secex indicará ao interessado a verificação de sua caixa de entrada e caixa de spam do 
correio eletrônico.

Importante: 
• O acesso ao SIMWEB é direcionado aos jurisdicionados do âmbito municipal.

• As orientações deste informativo auxiliam o usuário na obtenção de cadastro 
para o primeiro acesso ao SIMWEB e na retificação cadastral do usuário. Para os 
acessos seguintes, o usuário deve efetuar o login diretamente na plataforma do 
SIMWEB no endereço sim.tce.ce.gov.br.

• Os documentos exigidos na etapa de Peticionamento Eletrônico estão conforme o 
ofício circular do TCE Ceará que é habitualmente enviado às prefeituras, câmaras, 
consórcios públicos e administração indireta municipal, e devem ser cópias dos 
originais.

• O acompanhamento e consulta de processos devem ser feitos através da ferra-
menta Contexto. Quanto ao pedido de retificação cadastral, a conclusão será infor-
mada ao interessado pelo canal de atendimento da Ouvidoria.

• Os pedidos ingressados pela Ouvidoria devem ser referentes a retificação de in-
formações do cadastro já realizado no SIMWEB ou ao não recebimento de e-mail 
com usuário e senha criados para efetuar login no sistema.

• Os pedidos para efetuação de cadastro no SIMWEB que ingressarem pela Ouvi-
doria serão negados. Será indicado o uso do Portal de Serviços Eletrônicos para a 
respectiva solicitação.
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e-Transparência
Contexto
Com o objetivo de atender à numerosa demanda de solicitação de Certidões da Trans-
parência feitas pelas Prefeituras e Câmaras Municipais do estado do Ceará, geralmente 
com pedidos de urgência, o TCE Ceará automatizou a emissão do documento com a uti-
lização do sistema eTransparência.

Desenvolvida pela Corte de Contas a ferramenta online está em observância à Lei Com-
plementar n° 131/2009, garantindo mais rapidez e transparência às informações orça-
mentárias e financeiras dos jurisdicionados municipais.

Antes da criação deste sistema, o fluxo referente ao procedimento de solicitação da Cer-
tidão da Transparência era feito em papel, com o solicitante formalizando o seu pedido 
através de uma petição no protocolo do TCE Ceará. A partir daí, a solicitação era autuada 
como um processo, que era encaminhado para o setor responsável, que por sua vez 
efetuava as verificações necessárias (fiscalização) no Portal da Transparência do ente 
solicitante, e gerava a Certidão da Transparência inserindo-a no processo para ser final-
mente disponibilizada ao solicitante.
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Veja aqui a Lei 
Complementar 
n° 131/2009

Com o início da pandemia da Covid-19, este fluxo foi aprimorado de forma a evitar o contato 
entre as pessoas, e a solicitação passou a ser feita remotamente através do peticionamento 
eletrônico na plataforma eTCE. Entretanto, a solicitação da Certidão da Transparência conti-
nuava a ser autuada como um processo, e daí em diante o fluxo se mantinha o mesmo.

Com o lançamento do sistema eTransparência, o fluxo é mais simples e rápido. A emis-
são da Certidão da Transparência é totalmente online e se dá de forma automática e 
imediata. O sistema proporciona redução de custos e tempo para a emissão da certidão, 
uma vez que não haverá mais a necessidade de autuação de processo, evitando proce-
dimentos de trâmites entre setores.

Para a sociedade, principalmente para o jurisdicionado solicitante da certidão, também 
existe o grande benefício de uma emissão imediata, evitando o antigo prazo de espera 
que podia chegar a 15 dias.
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Sobre a Fiscalização da Transparência 
A Lei Complementar nº101/2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
dispõe em capítulo específico sobre a Transparência, Controle e Fiscalização, se-
guindo-se sua Primeira Seção sobre o tema Transparência da Gestão Fiscal.

O caput do art. 48 da LRF define os instrumentos de transparência da gestão fis-
cal, aos quais deve ser dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as pres-
tações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (RREO) e o Relatório de Gestão Fiscal (RGF).

Ainda no parágrafo 1º, inciso II, do art. 48 da LRF, define-se que a transparência 
será assegurada mediante liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento 
da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público.

Esta fiscalização contempla, dentre outros aspectos, as prerrogativas do art. 63 
da LRF, que faculta aos Municípios com população inferior a 50 mil habitantes e 
que se encontrem dentro dos limites relativos à despesa total com pessoal ou à 
dívida consolidada, a possibilidade da divulgação do RGF na periodicidade semes-
tral. A periodicidade abrange indistintamente os Poderes Executivo e Legislativo e 
deve ser obedecida por todo o exercício.

Nesse sentido, o TCE Ceará realiza o acompanhamento mensal nos sites e portais 
da transparência dos Poderes Executivo e Legislativo municipais. O objetivo é ve-
rificar o cumprimento do disposto no art. 48 da LRF, disponibilizando o resultado 
por meio de emissão de Certidão. Também é possível que o Jurisdicionado solicite 
nova auditoria, quando entender pertinente, em razão de adoção de medidas que 
acarretará na alteração do status verificado.
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Veja aqui a Lei 
de Responsa-
bilidade Fiscal

Como usar o eTransparência
Para emitir a Certidão da Transparência, o usuário deve acessar o site etransparencia.
tce.ce.gov.br, selecionar o Município e o Ente (Prefeitura ou Câmara) e clicar em “Emitir 
Certidão”. 
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O acompanhamento poderá ser feito pelo Painel da Transparência.
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Como funciona o Painel da Transparência 
 O Painel da Transparência permite ao usuário acompanhar as fiscalizações do 

TCE Ceará, em sites eletrônicos e portais da transparência dos Poderes Execu-
tivo e Legislativo municipais, realizadas mensalmente, filtrando por Câmara ou 
Prefeitura

 Na Visão Geral, é possível visualizar a situação atual no mapa do Ceará e em 
formato de torta, usando as cores verde ou vermelho. Verde indica situação Re-
gular e Vermelho, Irregular.
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O mapa mostra os Municípios e o gráfico de pizza informa as percentagens.

O Painel da Transparência também pode ser visualizado em Visão Detalhada que mostra 
a situação das Câmaras e Prefeituras em formato de lista, indicado a situação de cada 
uma delas, regular ou irregular. 
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O usuário pode ainda selecionar a opção Município para ver a situação mês a mês do 
município selecionado (Câmara e Prefeitura), pesquisando por período dentro do ano.

Passo a Passo para emitir a Certidão de Transparência
Para emitir a Certidão da Transparência o usuário deverá acessar o endereço no nave-
gador: http://etransparencia.tce.ce.gov.br, selecionar no campo “Município”, o municí-
pio desejado; selecionar no campo “Entidade”, o ente (Prefeitura ou Câmara) desejado e 
clicar em “Emitir”.
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Solicitação de nova fiscalização

A Fiscalização da Transparência é feita mensalmente em todos os portais da transpa-
rência de prefeituras e câmaras, não havendo a necessidade de provocação.

Em caráter excepcional, o ente municipal (Prefeitura ou Câmara) poderá informar ao Tri-
bunal de Contas que a situação do seu portal da transparência encontra-se divergente 
daquela informada na certidão emitida na data atual.

Este procedimento gera uma nova solicitação de fiscalização, que deverá ser atendida 
no prazo de até 15 dias.

Vale ressaltar a importância de o ente municipal sempre manter o seu portal da trans-
parência com as informações completas e atualizadas, sobretudo antes de solicitar uma 
nova fiscalização.

É importante que o ente municipal (Prefeitura ou Câmara) saiba que este pedido só deve 
ser utilizado em caso excepcional e de extrema urgência.
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Para solicitar uma nova fiscalização, o ente municipal (Prefeitura ou Câmara) deverá:

Acessar o eTransparência e selecionar “Entrar”.

Utilizar usuário (CPF) e senha utilizados no Portal de Serviços. Somente o Presidente da 
Câmara Municipal e o Prefeito do município possuem acesso à esta solicitação.
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No menu lateral selecionar a opção “Solicitar Fiscalização”.

60



Clicar em Solicitar Fiscalização.
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Preencher com os dados da URL e justificativa e enviar.
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Agora é só acompanhar a solicitação na tabela de solicitações e verificar quando a nova 
fiscalização for realizada.
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Importante: 
• O cadastro de usuário no Sistema eTransparência destina-se aos municípios 

jurisdicionados deste Tribunal de Contas.

• A ferramenta eTransparência permite a emissão automatizada da Certidão 
da Transparência que atesta a conformidade do portal da transparência dos 
municípios cearenses com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

• O Sistema eTransparência é acessível por dois ambientes disponibilizados pelo 
TCE Ceará: o primeiro é pelo Portal de Serviços Eletrônicos, e o segundo é pelo 
próprio Sistema eTransparência, utilizando-se as mesmas credenciais do Por-
tal de Serviços Eletrônicos.

• O acesso de usuário ao Sistema eTransparência reserva-se aos casos solicitação 
de nova fiscalização por parte do TCE Ceará, a fim de promover a atualização/
alteração de dado constante na certidão de transparência municipal.

• Para simples emissão de certidão, não é necessário a realização de cadastro de 
usuário no Sistema eTransparência.
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Peticionamento Eletrônico

O que é o Certificado Digital? 
 O Certificado digital é um documento eletrônico que contém dados sobre a pes-

soa física ou jurídica que o utiliza, servindo como uma identidade virtual que 
confere validade jurídica e aspectos de segurança digital em transações digitais. 
O certificado pode ser expedido em forma de cartão ou dispositivo USB. Atual-
mente, existem diversas certificadoras credenciadas para emissão do item.

Como usar o Peticionamento Eletrônico
Para acessar a ferramenta, o usuário precisa estar cadastrado no Portal de Serviços 
Eletrônicos e após acessar este último, selecionar o link Peticionamento Eletrônico. 

Envio do Protocolo

Após ser cadastrado no sistema, ao logar, o usuário terá acesso ao envio de protocolo, 
mesa de trabalho, onde são posicionados os processos do interessado.

Para isso é preciso clicar em “Enviar Protocolo”

Para envio do protocolo, o usuário deve preencher os campos obrigatórios: Ano exercício, 
Esfera, Unidade administrativa, Unidade Gestora, Remetente, Espécie, Subespécie. Se o 
protocolo for relacionado a um processo já em tramitação no e-TCE, é preciso preencher 
o número do processo no campo específico.

No campo “Assunto” deve ser inserido um resumo da peça que será apresentada, como, 
por exemplo: “Denúncia sobre licitação realizada pelo município X”.
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Após preencher os campos e clicar em “Gravar”, o sistema habilitará as opções de in-
clusão de interessado na aba “Interessado”, e os documentos que compõem o processo, 
na aba “Documento”. Os documentos obrigatórios poderão ser listados dependendo da 
espécie do processo. É obrigatória a inclusão de pelo menos 01 interessado.

Sempre que o usuário retornar ao menu “Enviar Protocolo”, e existir algum protocolo 
salvo e não enviado, o sistema exibirá os dados, que poderão ser editados. Esta funciona-
lidade existe para que o interessado/jurisdicionado salve os dados preenchidos e envie 
o protocolo posteriormente.

IMPORTANTE: Se a espécie do processo for alterada, os documentos inseridos serão ex-
cluídos. Neste caso, será necessário inserir novamente.
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Envio de documentos

Para enviar documentos é preciso clicar em “Documentos” e “Incluir Documentos”

O sistema exibirá todas as peças obrigatórias que deverão ser inseridas no processo. 
Basta, então, clicar em “Escolher o arquivo”. Para isso, o usuário deverá incluir o docu-
mento com extensão PDF e tamanho máximo de 21MB.
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Ao inserir o arquivo, o sistema fará o Upload automaticamente. O usuário deve inserir 
todos os arquivos listados como obrigatórios, e clicar em voltar, para o preenchimento 
dos demais dados do protocolo. Caso não estejam listados documentos obrigatórios, 
deve ser utilizada a opção “Incluir documento avulso”.

Após inserir os arquivos, o usuário poderá assinar os documentos individualmente atra-
vés do ícone. 

O usuário também pode realizar o download do documento , excluí-lo  
ou selecionar os documentos e clicar em “Assinar Documentos”.
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É obrigatória a inserção de pelo menos 01 interessado. Neste caso, basta clicar em “In-
teressados e “Incluir Interessado”.

O sistema habilitará o campo “Tipo pessoa”: Física ou Jurídica, e pedirá o preenchimento 

69



do campo CPF, para pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica. Depois, basta clicar em 
“Buscar”, que o sistema exibe os dados do interessado cujo CPF já está cadastrado, ou 
um formulário para cadastro. Para os CPFs já cadastrados, o sistema permite a atuali-
zação cadastral.

Para o processo de incluir interessado esta é a tela inicial
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O primeiro passo é selecionar o tipo de pessoa, Física ou Jurídica. Depois, o usuário deve 
preencher os dados solicitados, o tipo de interessado e informar sua função na lista de 
funções. É preciso marcar se o interessado é um Representante Legal/Advogado. Após 
preencher as informações solicitadas, o usuário deve clicar em “Gravar”, e o sistema 
mostrará uma mensagem de sucesso.

Ao preencher todas as informações, o usuário deve clicar em “Voltar”, e o sistema exibirá 
o interessado incluído no processo. Para inclusão de um novo interessado, basta clicar 
em “Incluir novamente”.

Após a inclusão, os dados do interessado ainda poderão ser editados.
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Após adicionar o interessado, e os documentos obrigatórios (peças do processo), o sis-
tema habilitará a opção de “Envio de protocolo”.
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Ao clicar em “Enviar protocolo”, o sistema exibirá um pop-up com o número do protocolo 
gerado pelo sistema.

O protocolo será exibido no menu “Mesa de Trabalho”, e estará disponível para validação 
e tramitação no Tribunal de Contas.
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Consultar Protocolo
Para consultar um protocolo, o usuário deve ir ao menu para buscas específicas de pro-
tocolo. Basta clicar no menu “Consultar Protocolo”.
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Mesa de Trabalho
Na mesa de trabalho serão visualizados todos os protocolos enviados, e o usuário pode-
rá realizar buscas rápidas do protocolo.

Através do campo “Busca” é possível pesquisar por qualquer informação do processo 
existente na grade.
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Se o protocolo for cancelado Tribunal de Contas, será mostrado no link o motivo da recu-
sa, e um novo protocolo poderá ser enviado novamente.

A grade exibirá todas as informações do protocolo aberto, e a situação que o processo se 
encontra no Tribunal de Contas.

Para visualizar as peças do processo, basta clicar na lupa.
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Para visualizar as peças, basta acessar a pasta do processo.
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Ao clicar na peça, o usuário visualizará o arquivo. As abas possuem as informações do 
processo: Detalhes, Interessados, Anexos, Anexos finalizados e Histórico de tramitação.
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Clique em gerar peça única, 

Para que o sistema gere um arquivo, contendo todas as peças do processo, o usuário 
deve clicar em “Gerar peça única”. Uma tarja “Não Julgado” será exibida nas peças do 
processo, que estiverem em trâmite para análise no Tribunal e não possuir julgamento.
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